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ATA DE REALIZAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 

 
Aos quatorzes dias do mês de Julho de 2022, às dez horas, na sede da Prefeitura Municipal de Bannach 
– PA, onde funciona a CPL, sito na Avenida Paraná nº27 – Centro – Bannach – PA, CEP: 68.543-000, 
onde se achava presente o Pregoeiro regularmente nomeada pela Portaria nº001/2022 – GPM-BA de 
(03.01.2022), Sr. Nyerlen de Araújo e Silva, e Equipe de apoio composta pelo sr. Alan Diones Ferreira 
Silva e o senhor: José Felix da Silva, para realizar o certame licitatório, Pregão Presencial nº 006/2022, 
tendo como objeto: Registro de Preço para futura, eventual e parcelada aquisição de peças e acessórios para serem utilizados pela 

frota de veículos, caminhões, ônibus e maquina pesadas da Prefeitura Municipal de Bannach - PA e suas secretarias.  O referido 
processo foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Bannach - PA, no dia 30 de junho de 2022 e 
no Diário Oficial da União, nº122, pagina 393, no dia 30 de junho de 2022, no Diário Oficial do Estado do 
Pará – IOEPA, sob o numero nº35.028, pagina 153, no dia 30 de Junho de 2022, e no Jornal da 
Amazônia (jornal de grande circulação), no dia 30 de Junho de 2022, publicado no portal dos 
jurisdicionado: www.tcm.pa.gov.br e no site do município http://www.bannach.pa.gov.br, publicado no dia 
30 de Junho de 2022. No horário fixado pela comissão o senhor pregoeiro declara aberta a sessão, 
recebe os envelopes e credenciamento das empresas presente e faz constar que compareceu o sr. 
EMIVAN LUZ BRAGA, portador do CPF:690.189.012-53, representando a empresa: AUTO HIDRAULICA 
BRAGA EIRELI, CNPJ Nº18.530.357/0001-47;  O sr. JAIRTON DE OLIVEIRA NEVES, portador do CPF: 
650.631.712-49, representando a empresa: CAR FIX AUTO CENTER EIRELI, CNPJ: 27.020.125/0001-
30; O sr. CASSEMIRO RITTER JUNIOR, portador do CPF: 948.571.722-91, representando a empresa: 
POSTO DE MOLO GAUCHO LTDA, CNPJ: 05.003.389/0001-42; O sr. LEILSON ALENCAR DA SILVA, 
portador do CPF: 880.605.942-49, representando a empresa: L. A. DA SILVA, CNPJ: 33.857.135/0001-
27; A sra. MAIANE RODRIGUES DANTAS, portadora do CPF: 009.084.052-60, representando a 
empresa:  PEÇAS E BATERIAS BRASIL LTDA, CNPJ: 01.359.435/0001-90; A sr. SORAIA PEREIRA DA 
SILVA DA COSTA, portadora do CPF: 992.333.552-68, representando a empresa: W. P DA SILVA 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, CNPJ: 40.474.642/0001-47.  Na sequência o senhor pregoeiro 
cedeu à palavra ao senhor EMIVAN LUZ BRAGA, portador do CPF:690.189.012-53, representante da 
empresa: AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI, CNPJ Nº18.530.357/0001-47, para se pronunciar em 
relação à fase de credenciamento, não fez uso da palavra. cedeu à palavra ao senhor JAIRTON DE 
OLIVEIRA NEVES, portador do CPF: 650.631.712-49, representante da empresa: CAR FIX AUTO 
CENTER EIRELI, CNPJ: 27.020.125/0001-30, para se pronunciar em relação à fase de credenciamento, 
não fez uso da palavra. cedeu à palavra ao senhor CASSEMIRO RITTER JUNIOR, portador do CPF: 
948.571.722-91, representante da empresa: POSTO DE MOLO GAUCHO LTDA, CNPJ: 
05.003.389/0001-42, para se pronunciar em relação à fase de credenciamento, não fez uso da palavra. 

http://www.tcm.pa.gov.br/
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cedeu à palavra ao senhor LEILSON ALENCAR DA SILVA, portador do CPF: 880.605.942-49, 
representante da empresa: L. A. DA SILVA, CNPJ: 33.857.135/0001-27, para se pronunciar em relação à 
fase de credenciamento, não fez uso da palavra. cedeu à palavra ao senhor MAIANE RODRIGUES 
DANTAS, portadora do CPF: 009.084.052-60, representante da empresa:  PEÇAS E BATERIAS BRASIL 
LTDA, CNPJ: 01.359.435/0001-90, para se pronunciar em relação à fase de credenciamento, não fez uso 
da palavra. cedeu à palavra a senhora SORAIA PEREIRA DA SILVA DA COSTA, portadora do CPF: 
992.333.552-68, representante da empresa: W. P DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, 
CNPJ: 40.474.642/0001-47, para se pronunciar em relação à fase de credenciamento, não fez uso da 
palavra. Na sequência o senhor pregoeiro cedeu à palavra aos membros da comissão, para se pronunciarem 
em relação à fase de credenciamento, ninguém fez uso da palavra. Na sequência o senhor pregoeiro decide 

pelo credenciamento das empresas: AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI, CNPJ Nº18.530.357/0001-47;  
CAR FIX AUTO CENTER EIRELI, CNPJ: 27.020.125/0001-30; POSTO DE MOLO GAUCHO LTDA, 
CNPJ: 05.003.389/0001-42;  L. A. DA SILVA, CNPJ: 33.857.135/0001-27; PEÇAS E BATERIAS BRASIL 
LTDA, CNPJ: 01.359.435/0001-90; W. P DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, CNPJ: 
40.474.642/0001-47. Na sequência o senhor pregoeiro declara aberta a fase de analise das propostas 
financeiras cedeu à palavra ao senhor EMIVAN LUZ BRAGA, portador do CPF:690.189.012-53, 
representante da empresa: AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI, CNPJ Nº18.530.357/0001-47, para se 
pronunciar em relação à fase de analise das propostas financeira, não fez uso da palavra. Cedeu à 
palavra ao senhor JAIRTON DE OLIVEIRA NEVES, portador do CPF: 650.631.712-49, representante da 
empresa: CAR FIX AUTO CENTER EIRELI, CNPJ: 27.020.125/0001-30, para se pronunciar em relação à 
fase de analise das propostas financeira, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor 
CASSEMIRO RITTER JUNIOR, portador do CPF: 948.571.722-91, representante da empresa: POSTO 
DE MOLO GAUCHO LTDA, CNPJ: 05.003.389/0001-42, para se pronunciar em relação à fase de analise 
das propostas financeira, não fez uso da palavra. cedeu à palavra ao senhor LEILSON ALENCAR DA 
SILVA, portador do CPF: 880.605.942-49, representante da empresa: L. A. DA SILVA, CNPJ: 
33.857.135/0001-27, para se pronunciar em relação à fase de analise das propostas financeira, não fez 
uso da palavra. Cedeu à palavra a senhora MAIANE RODRIGUES DANTAS, portadora do CPF: 
009.084.052-60, representante da empresa: PEÇAS E BATERIAS BRASIL LTDA, CNPJ: 
01.359.435/0001-90, para se pronunciar em relação à fase de analise das propostas financeira, não fez 
uso da palavra. Cedeu à palavra a senhora SORAIA PEREIRA DA SILVA DA COSTA, portadora do CPF: 
992.333.552-68, representante da empresa: W. P DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, 
CNPJ: 40.474.642/0001-47, para se pronunciar em relação à fase de analise das propostas financeira, 
não fez uso da palavra. Na sequência o senhor pregoeiro cedeu à palavra aos membros da comissão, para 
se pronunciarem em relação à fase de analise e aprovação das propostas financeiras, ninguém fez uso da 

palavra. Na sequência o senhor pregoeiro faz constar que a empresa: L. A. DA SILVA, CNPJ: 
33.857.135/0001-27, deixou de apresentar a marca dos produtos cotados na sua proposta financeira, 
conforme solicitado no item 31.6 do edital. Na sequência o senhor pregoeiro decide pela aprovação das 

propostas financeira das empresas: AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI, CNPJ Nº18.530.357/0001-47;  
CAR FIX AUTO CENTER EIRELI, CNPJ: 27.020.125/0001-30; POSTO DE MOLO GAUCHO LTDA, 
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CNPJ: 05.003.389/0001-42;  PEÇAS E BATERIAS BRASIL LTDA, CNPJ: 01.359.435/0001-90; W. P DA 
SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, CNPJ: 40.474.642/0001-47 e pela desclassificação da 
proposta financeira da empresa: L. A. DA SILVA, CNPJ: 33.857.135/0001-27. Em seguida inicia a fase de 
lance e negociação com o pregoeiro, sendo que o resultado esta contido no mapa de apuração em anexo  
que faz parte integral desta ata.  Na sequência o senhor pregoeiro declara aberta a fase de analise dos 
documentos de habilitação cedeu à palavra ao senhor EMIVAN LUZ BRAGA, portador do 
CPF:690.189.012-53, representante da empresa: AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI, CNPJ 
Nº18.530.357/0001-47, para se pronunciar em relação à fase de habilitação, não fez uso da palavra. 
Cedeu à palavra ao senhor JAIRTON DE OLIVEIRA NEVES, portador do CPF: 650.631.712-49, 
representante da empresa: CAR FIX AUTO CENTER EIRELI, CNPJ: 27.020.125/0001-30, para se 
pronunciar em relação à fase de habilitação, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor 
CASSEMIRO RITTER JUNIOR, portador do CPF: 948.571.722-91, representante da empresa: POSTO 
DE MOLO GAUCHO LTDA, CNPJ: 05.003.389/0001-42, para se pronunciar em relação à fase de 
habilitação, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra a senhora MAIANE RODRIGUES DANTAS, 
portadora do CPF: 009.084.052-60, representante da empresa: PEÇAS E BATERIAS BRASIL LTDA, 
CNPJ: 01.359.435/0001-90, para se pronunciar em relação à fase de habilitação, não fez uso da palavra. 
Cedeu à palavra a senhora SORAIA PEREIRA DA SILVA DA COSTA, portadora do CPF: 992.333.552-
68, representante da empresa: W. P DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, CNPJ: 
40.474.642/0001-47, para se pronunciar em relação à fase de habilitação, não fez uso da palavra.  Na 
sequência o senhor pregoeiro cedeu à palavra aos membros da comissão, para se pronunciarem em relação 
à fase de habilitação, ninguém fez uso da palavra.  Na sequência o senhor pregoeiro faz constar que a 

empresa: W. P DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, CNPJ: 40.474.642/0001-47, apresentou 
a Certidão de Regularidade Municipal vencida em  04/05/202. Porém a representante da empresa W. P 
DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, usando a palavra solicita ao pregoeiro abertura de prazo 
de 05 (cinco) dias uteis para apresentação de nova certidão devidamente regularizada, conforme o item 
60.2.1 do edital, considerando que a esta empresa usufrui dos direitos e prerrogativa de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, conforme LC 123/2006. O senhor pregoeiro cedeu o prazo de conforme 
solicitado, sob pena de inabilitação. Na sequência o senhor pregoeiro decide pela habilitação das empresas: 

AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI, CNPJ Nº18.530.357/0001-47;  CAR FIX AUTO CENTER EIRELI, 
CNPJ: 27.020.125/0001-30; POSTO DE MOLO GAUCHO LTDA, CNPJ: 05.003.389/0001-42;  L. A. DA 
SILVA, CNPJ: 33.857.135/0001-27; PEÇAS E BATERIAS BRASIL LTDA, CNPJ: 01.359.435/0001-90 e 
declara as mesma vencedoras do certame. Em seguida o senhor pregoeiro suspende a sessão. Nada 
mais havendo a relatar, lavrei a seguinte ata que passa a ser assinada por mim PREGOEIRO e pela 
equipe de apoio e pelos representantes das empresas presentes.  
  
 
Nyerlen de Araújo e Silva  
Pregoeiro 
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Alan Diones Ferreira Silva  
Equipe de apoio 
 
 
José Felix da Silva  
Equipe de apoio 
 
 
AUTO HIDRAULICA BRAGA EIRELI,  
CNPJ Nº18.530.357/0001-47.   
 
CAR FIX AUTO CENTER EIRELI,  
CNPJ: 27.020.125/0001-30. 
 
 
POSTO DE MOLO GAUCHO LTDA  
CNPJ: 05.003.389/0001-42;   
 
 
PEÇAS E BATERIAS BRASIL LTDA  
CNPJ: 01.359.435/0001-90;  
 
 
W. P DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS 
CNPJ: 40.474.642/0001-47 


